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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, 
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL. 

PROJETO DE LEI Nº 180/2023, de autoria do PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL, que “Regulamenta, no âmbito do município de Colatina, a aplicação 

do instrumento de política de desenvolvimento urbano da Outorga Onerosa do 

Direito de Construir (OODC), e acrescenta 04 (quatro) itens de observação, 01 

(um) em cada um dos anexos 1/1.2; 1/1.3; 1/1.4; 1/1.5; todos da lei municipal nº 

5.273, de 12 de março de 2007, que ‘dispõe sobre o Plano Diretor do Município de 

Colatina”. 

A proposição foi protocolada nesta Casa de Leis no dia 18 de dezembro de 

2023 e veio a esta Comissão para o respectivo parecer. 

O presente projeto dispõe sobre a aplicação de instrumento de 

planejamento da política urbana previsto nos Capítulos III do Título VIl da Lei 

Municipal n° 5.273, de 12 de março agosto de 2007, que aprova o Plano Diretor do 

Município de Colatina/ES. 

Em cumprimento ao comando inserto no art. 182 da Constituição da 

República, bem como Estatuto das Cidades (Lei Federal nº 10.257, de 

10/07/2001), a proposta tem por objetivo dar operacionalização ao princípio da 

função social da propriedade e garantir o bem-estar da população, ante a 

necessidade de ordenação da ocupação do solo no perímetro urbano. 

Por fim, a proposta acrescenta 04 (quatro) itens de observação, aos anexos 

1/1.2; 1/1.3; 1/1.4; 1/1.5, todos da Lei Municipal nº 5.273, de 12 de março de 2007, 

que trata das exceções aos Índices Urbanísticos das Zonas Residenciais 1, 2, 3 e 

4 

Destaca-se que a matéria em questão encontra-se dentro dos preceitos 

legais, bem como nas atribuições desta Casa de Leis. 

Diante do exposto esta Comissão é pela APROVAÇÃO DO PROJETO DE 

LEI Nº 180/2023. 

Sala das comissões, em 18 de dezembro de 2023. 

GEFERSON ALVES               KECIA NASCIMENTO BASSETTI GREGÓRIO 
PRESIDENTE                                            VICE – PRESIDENTE 

 
MARLÚCIO PEDRO DO NASCIMENTO 

MEMBRO 
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